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PREGÃO ETETRÔNrcO SRP N9 OírOI2O22- CONSETHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE

CATAIÁO
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WILSON ELIAS JORGE DEMOCH

JOAqUIM DE ARAÚJO E SILVA

COORDENAçÃO REGIONAT DE CATAúO/GO

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação

de empresa para Íornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos

Conselhos Escolares Virgílio Francisco de Oliveíra, Ritâ Paranhos Eretas, São Francisco

e Joaquim Araúio, no município de Catalão-Go conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 07 de abril de2O22 às 09:00 horas.

Obs. Horário de Brasília.

PROCESSO Ne 2022.0000.600.0554



Nos termos do art. 25, do DeÚeto Estadual ns 9.666, de 21 de maio de 2020, a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico

viawww.comprasnet,go.pov.br, www.educacao.go.gov.br epor Publicação no

Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.

AVISO DE LICTTAçÃO

sÍsTETüA1rt }GGÍ5TI«, 1rÊ"I{81üS

PREGÃO ELETRÔN]CO N9 OLOI2O22 - CONSELHO REGIONAT DE EDUCAçÃO DE
etttt i.r:r

PARTICIPAçÃO: Ampla Concorrência.

CRITÉR|O DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 07.04.2022 às 09:00hrs

Local de realizaçã o: www.comprasnet.go.gov.br

Fundamento Legal: Lei Federal ne 8.666 de 2UO6/1993 e suas alterações, Decreto
Estadual ne 9.666/202O, Lei Estadual ns 17.928 de 27.12.20t2, Lei Complementar
Estadual ne 117 de O5lL0l20l5, Decreto Estadual ne 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estadual ne 7.466/2011-, Decreto Estadual np7.437, de 06 de setembro de 2011 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

Obtençã o do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.educacao.go.gov.br

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne @312021-CONSEIHO REGIONAI DE EDUCAçÃO DE CATAúO, torna
público, para conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo
ou por meio do site www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br , o Edital de
Licitação na modalidade PREGÃo ELETRÔNrcO SRP Ne OtOl2O22, tipo MENOR PREçO

POR LOTE, oriundo do Processo ne 2022.0000.600.0554, culo objeto é o Registro de
Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos Escolares Virgílio
Francisco de Oliveira, Rita Paranhos Bretas, São Francisco e Joaquim Araújo,
nos municípios de Catalão-Go, conforme Edital e seus Anexos, estando a presente
licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual np 77.928 de 27 de
dezembro de 2072, Decreto Estadual ns 9.666/2020, e, subsidiariamente, pela Lei

Federal ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002,
Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes
à matéria.



lnformações/Pretoeíro: (64)99908-2120

Conselho Regional de Educação de Catalão

Endereço Completo Av. José Marcelino, N 310, Centro

Fone: (064) 3471-L876

MTNUTA DE EDTTAT DE UCITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÂO ETETRONICO NS O1O/2021

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne0l2l2O2t-CONSEtHO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE CATAúOtorna
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

modalidade PREGÃo ELETRÔNrco sRP, tipo MENOR PREçO POR LOTE, em sessão

pública eletrônica, através do site www.comprasnet.eo.sov.br, nos termos da Lei

Estadual ne !7.928 de 27 de dezembro de 2Ot2, Decreto Federal ns 10.024/2019,
Decreto Estadual ns 9.666/2020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal ne 8.666/93 de2L
de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ns 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei

Complementar ne 144 de 24 de julho de 201& Decreto Estadual ne7.437, de 06 de
setembro de 2011, Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020, e demais normas
pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexoS.

1. CONDrcÕES GERATS

1.1. O Pregão EletÍônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
sítio www.comorasnet.llo4ov.br Jart. 5s, caput, do Decreto Estadual np 9.666/2020\.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5e, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666120201.
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Regional de Educação de
!:â1,â[ã.o, fom -anni,o tprniro e 4frerarional ,à ,Srnerintpn-dênria -CenÍr:al de fnmJrras
Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do DecÍeto
Estadual ns 9.666120201.
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
t-e\eÍatz.. {621 320!-8752.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa
Àr-^;^-^l ,J^ Àf:-^-.^^:^ r-^^l-- ôrrla .J^ ^+^-J-- \- ^--^--i)^)^- )^-aÍuirvr.t ' iJt- anrrÍcr.ÉrYús'



.Coaselh:le.Eçco-?e.#4.4tiz+.ã?rl;lÊ.e.dt-3tir:eha, #.a fa;aahae 8re'.a:, Se-I.;aad+:e
e Joaquim Araúio, nos municípios de Catalão€O, conforme Edital e seus Anexos.

2.2. Os quantitativos, objeto deste Pregão, encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.
2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de
rno'rado,'enconh arrr-se risârriúrr>'r-ro Tei-nro de ff.eieiàri;ia - 'Ârrero i de)-tÉ idtõi.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

z'.:r. -rr ú99íírrc, (rÍvt--r-E;É!ÍtrúJ ErÍarac ô qgJu. Í!.tlú-r7Ü_.JqÍçc§,'úvírJr,àaÍct, _crÜ 'I-r§Ír!dr_Ê:rÉÜJ triÍeriú5
e a descrição do objeto constante
nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br, prevalecerá, sempre, a
dêscrição destê Edital e sêus anêxos.

3. DO rOCAl" DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do
site www.comprasnet.go.sov.br, no dia 07.04.2022 a partir das ff:m horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do site www.comora snet.go.gov.br, no período compreendido entre o
dia 25.03,2022 até às 08h59min do dia 07.U.2O22. O encaminhamento das propostas
comerciais: é a partirda data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de
abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual ne 9.666/20201;
3.3. A fase competitiva de lances terá início às Gthl0min do día 07.04.2022 e teÍá
duração dc 10 (dez) minutos;
3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das G)h20min, na forma do
item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.
3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e
horário) oara recebimento das.orooostas. bem como.oara início da sessão de disouta de
preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o nrimeiro dia ritil srrhscqrrpntF nn mesm6 horirin ânteriormêntp estahplccido c no
mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEOTDOS DE ESC|ÁRECTMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDtTAt
41. Qu:!quer pesga? or! !ialt:nte pcderá sr!!:!t:r esc!:rec!'rentcs, pr.o..,idênci:s o,-r

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnaçôes deverão ser enviados ao Pregoeiro
em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja



empresa), a ser encaminhado por meio do sistema comprasnet.go.Sov.br (art. 23 do

Decreto Estadual ns 9.666/2020).
4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe

de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido
(art. 23, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.6661202O1;

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame (art. 24,§ Le, do Decreto ne 9.666/2020]r, exceto a hipótese descrito no item
4.4 (aft. 24, § 3e, do Decreto Estadual ns 9.666/202O\;
4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame caso a
modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo PÍegoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração (art.23, § 2e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

5. DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:
5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;
5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal ns

8.666/93;
5.1.4. Que estejem previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.4. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico www.comorasnet.go.gov.br, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Editâ|.

5.1.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma
hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação;
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal,
durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.
72, § 8e, V, da Lei ns 9.605/98;
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72 da Lei
ns 8.429192',
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;



5.2.8. Empresa que se encontÍe em processo de dissolução, recuperação judicial,

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso de
credores ou em liquidação.
s.2.8.1) AS LICITANTES em processo de Recuoeracão Judicial oue
apresentarem Certidão emitida pela instância iudicial competente. oue ateste que a
intefeSsada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

lisitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.665/93 e de comprovaÇão de acolhimento
iudicial do Plano de Recuperacão, nos termos do art. 58 da Lei n"11.10U05, em caso de
recuoeracão iudicial: ou homolo seca ud icial do Plano de Recuperacão, no caso deo

recuperacão extraiudiciâ|, de forma a possibilitar a habilita Ção de maior número de
emoresas. NÃo SERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participaÍ direta ou indiretamente da licitação, da execução
dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9e da Lei

Federal ng 8.666/93:
LO autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da
Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário, sócio
ou dirigente que seja cônjute ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidores públicos deste CONSELHO ESCOtAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existêncla de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO
6.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereç o eletrônico www.comorasn et sov bro bem comoP

providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5e (quinto) diâ útil anterior
à data prevista pâra o registro das propostas, nos termos da lnstrução Normativa ne
004/2011-GS/SEGPLAN.

6.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos âpenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

6.1.2. O simples pré-cadastro no site www.co morasnet.so.gov.br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação
do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".
6.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operações inerentes a este Pregão Eletrônico
6.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 32Ot-8752.



6.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento

de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu

cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral

devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação
abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".
6.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
7.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual É 9.66612020, após a divulgação do
edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para
cada item/lote de interesse da licitante.
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes do sistema.
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ns 123, de 2006.
7.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, §
6e, do Decreto Estadual na 9.666/2020).
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.



7.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

conÍirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo

estipulado no § 2e, do art. 38, do Decreto Estadual np 9.666/2020, descrito no item.

8, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE

lÁNcEs
8. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.
8.5. lniciada a etepe competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (inteÍvalo mínimo de RS5,00 (cinco) reais) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art. 30, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS5,00
(cinco) reais), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual np 9.666120201.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual ne 9.66612020.
8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RS$(X, (cinco reais),
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
8.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual ne 9.666/2020).
8.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual ne 9.66612020],.



8.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 2q, do Decreto Estadual ne

9.666/2020).
8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteÍiores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual
ne 9.666120201;

8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto Estadual
ng 9.666120201.

8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3e, § 2s, da Lei Federal ne 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;
3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será soíteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha



apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual ne 9.66612020l,.
8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes (art. 38, § 1e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).
8.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020l.
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no art. 39 do Decreto Estadual ne 9.66612020.
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão ns L455/2OL8 -TCU - Plenário), ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.
9.2.1. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pÍeços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade,
podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:
L Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;
lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com
a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;
V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;
Vl. Estudos setoriais;
Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, estadual ou municipal;
Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita.
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.



9.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas!, sob pena de não aceitação da proposta (art. 38,

§ 2e, do Decreto Estadual ne 9.666/2020l,.
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pÍegoeiro deverá restabeleceÍ a etapa competitiva de lances entre
os licitantes (art. 44, §4e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020)
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat''a
nova data e horário para a sua continuidade (art.48, parágrafo único, do Decreto
Estadual ns 9.666/2020).
9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vanta.ioso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual ne 9.66612O20).
9.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art.

38, § 1e, do Decreto Estadual É9.666/2020l..
9.8.2. Também nas hipóteses em gue o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da êventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Editâ1.

10. DA HABILÍTAçÃO
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em pÍimeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contretação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. CRC do CADFOR (www.comorasnet.so.sov.br);
10.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.go.sov.br).
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de t992, que prevê,
dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade



administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o Iicitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

10.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.
10.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeira e habilitação técnica.
10.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do
CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
10.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s), conforme art.44, §3e, do Decreto
Estadual ne 9.666/ 2O2O.

10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apÍesentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro)
horas, sob pena de inabilitação.
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.10. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaÇão:
10.11. Habilitação jurídica:
10.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificaçã o da autenticidade no sítio www.oortaldoemor endedor.eov.br:e

10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente



registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
10.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência;
10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicâs do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei nq 5.764, de 191L;
10.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
10.11.8. Os documentos acima deverão estaÍ acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidação respectiva;
10.12. Regularidadê fiscal e trabalhista:
10.12.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:
10.12.2. Côpie da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
supêrintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente
constituído, nos termos do subitem seguinte.
10.12.3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as

decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das
propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos
administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de
instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a

licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência
do item 5.2.1, e vice-versa;
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI do Ministério da
Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o obieto licitado.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Públíca Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social -INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OB§: As comprovações pêrtinentes aos itens serão alcancadas por meio dê
certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e



pela Procuradoria Geral da tazenda Nacional (PGFN), referente a todos os qléditos

tributários federâis e à Dívida Ativa da União (DAU) oor elas adminisrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a licitantê tem sua sede.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado da Economia.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio
de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a
Licitante tem sua sede.
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei

Federal ne t2.M0/2011.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4q, ârt. 5e, do Decreto Estadual np 7.425/2ol]-.
k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista
deverá ser de ambas.
10.12.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

10. 13. Qualificação Econômico-Financeira
10.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a

âpresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento
dos livros contábeis.
a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de
"Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de abertura
e de encerramento dos livros contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima -S.4, o balanço patrimonial deverá estar devidamente
registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que
ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço
Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ns 6.4M/76.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada
e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou



representante da empresa licitante com poderes para tal investidura. aferida mediante
índices e fórmulas abaixo especificadas:

tLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

tLc = (Ac)/ (Pc) > 1

lsc=ATl(PC+ELP)>1

Onde:
ILG = índice de liquidêz geral

ILC = índice de liquidez corrênte
ISG = índicê dê solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizávela longo prazo

PC = pâssivo circulante
ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices
citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos
índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ne 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação
em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.
c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária
e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperâção Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se a Comarca
possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os

Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da
filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da Íilial e da
matriz.
10.14. Qualificação Técnica
10.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características indicadas
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento
de no mínimo 2096 (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao
somatório dos quantitâtivos consignados em atestados que comprovem o fornecimento
do objeto.
a.1. b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação
e os dados da empresa contratada.
b) AlvaÉ da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal,
estadual ou federal competente.



11, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

c) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico-

sanitária dos produtos.
10.14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou emprese de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

10.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido
se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a
documentação fiscal e trabalhistâ exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
10.17. A não-regu larização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.18. Hevendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a

continuidade da mesma.
10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentaÍ quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.



11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se

for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual ns 9.666/2020.
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art.5e da Lei Federal ne

8.6661s31,.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.
11.4. A oferta deverá ser firme e preclsa, Iimitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
11.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
11.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
11.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
11.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incor.etamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
11.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabÍveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6s, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário do
Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações
internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundaçôes e autarquias, ficando mantido
o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço,
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.
t1.12. Po. determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG" np 7203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço

considerado como base de .iulgamento. O valor líquido será aquele rêgistrado no



sistema Comprasnet.go, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.
11.13. A proposta deverá conter, obrigetoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, foneffax, n.e da conta corrente, Banco, n.e

da agência, nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a

empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.e do Pregão; ne do item ou ne do lote que se refere
4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual

deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de
divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O
preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou
negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da
marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da
proposta no Comprasnet. go;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da
sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse

considerado;
7. Data e assinatura do responsável.
8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

11.14. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;
11.15. Casojulgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;
11.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em
sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta.
l]-.L7. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

12. CR|TÉRIoS DE ACETTAçÃO DO OBJETO
12.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

12.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhôes e deformidades;
12.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60
(sessenta) dias de fabricação;
12.4 Os pÍodutos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

13. DAS AMOSTRAS - PRAZO, rOCAr E CONDTçÕES DE ENTREGA

13.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso xl, do Decreto Estadual ns 9.66612020;



13.2 É facultativo à administração a soliciteção de amostra, que deverá ser apresentada

a partir da solicitação, no seguinte endereço: CEA- PROF. AlzlRA S. CAMPOT RUA

TEM. CET. JOÃO CERQUEIRA NETO, 370.8, MÃE DE DEUS, DAS O7:OO AS 12:OO C 18:fl)
AS 22:00(64) 3411-1108; C.E RITA PARANHOS BRETAT RUA 5, N 22-8, FIÁMBOYANT,
DAS 07:ü) AS 18:00; C.E JOAQUIM DE ARAUJO E SILVA, RUA CATARINA EIIAS SEBBA,

315, CENTRO, DAS 07:ü) AS 18:(X) (64) 3411-3@1; C.E WIISON EIIAS JORGE DEMOCH,

RUA TAMOIOS, 172-8, NOSSA SENHORA DE FATIMA, DAS 07:00 AS 18:ü) 1641 344.2-

8046, a ser determinado pela Coordenação Regional de Educação, as mesmas deverão
ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a

necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3
dias úteis após a convocação;
13.3 Caso opte pela apresentação de amostras, as

mesmas deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação do item,
a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.
13.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMoSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções. vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em)ao final da avaliação técnica.
13.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro
13.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
13.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das mesmas;

13.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constante.

14. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
14.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;
14.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
14.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo
de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere
ao atendimento do objeto;
14.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
14.5 A qualidade dos pÍodutos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fornecimento, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.



15. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

15.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
15.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
15.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
15.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos

termos do art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
15.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
15.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
15.7Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
15.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
15.9 Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com

as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
15.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

administrativas.
15.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.
15.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
15.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no

todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificaçôes do edital e seus anexos.

16. DOS RECURSOS AOMINISTRATIVOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de dez mlnutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contÍa qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art.45, caput, do Decreto
Estadual ns 9.666/2020).
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admitê ou não o
recurso, fundamentadamente.
16.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
L6.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do diÍeito de recurso, conforme § 3e do Art.45 do Decreto Estadual ne 9.666/2020.



16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses (art. 45, § 2e, do Decreto Estadual nc 9.666/2020).
16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art.45, § 4e, do Decreto Estadual nq 9.666/2020).
16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
16.5. Não serão conhecidas as intençôes de recursos, razões e contrarrazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chot, por fax, correios ou entregues pessoalmente.
16.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que

disser respeito.
16.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente
para apreciá-los serão reallzados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis,
podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua

decisão.

16.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.1,2, Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhlsta, nos termos do art. 43,
§1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,
fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18. DAS CONDIçÕES plna CONTRATAçÃO
18.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
18.1.1 nos termos do art. 6s, inc. l, da Lei Estadual ne 19.754/17, para fins de assinatura
do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a emprese constar



como inclusa no mesmo.

18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comorasnet.so.sov.br).
18.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que

poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a

critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64,

§1e, da Lei Federal n.s 8.666/1993.
18.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site www.comorasnet.go.gov. br, com a entrega dos

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da lnstrução Normativa ne

004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua futura contratação, e

entregar o consequente certificado de Registro cadastral - cRC, no mesmo prazo para

assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos deste Edital.

18.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatÍo) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

18.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por
meio dos telefon es (62) 320L-8752.
18.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condiçôes de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços,

nos termos do art. 49, §2e, do Decreto estadual ne 9.666/2020.
18.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração nêgocier o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.
78.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinara Ata de Registro de
Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, suieitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.
18.7.1. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o
Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei.
18.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da futura
assinatura do contrato e/ou emissão da note de empenho, as certidões de reguÍaridade
de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos
de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de
informaçôes, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.



18.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do
contrato, sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar
relação de todos os sócios que compôem seu quadro social.
18.10. Para fins de assínatura da Ata de Registro de Preços, será obrígatório o cadastro
de usuário externo no Sistema Eletrônico de lnformaçôes - SEl, conforme a lnstrucão
Normativa ne 008/2017-SEG PLAN.

18.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o
sítio: http://sei.goias.gov.brlcomo se cadastrar.php e seguir todas as orientações ali
dispostas.
18.12. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações - SEI é realizado pela Secretária
de Estado de Administração - SEAD. Para mais informaçôes quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62) 3201-6507 / 320t-6555 / 3207-6565 ou e-mail:
sei@sead.go.gov. br

19. DA AOJUDTCAçÃO e Oa HOMOTOGAçÃO
19.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá
à autoridade competente para homologação.
19.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho
Escolar (art. 46 do Decreto Estadual ne 9.666/2020).

20. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

20.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a conter da convocação, assinar a Ata
de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá
ser prorrogado, a critério da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor
do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo .iustificado
e aceito pelo órgão Gerenciador.
20.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, não sendo
admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual ne.

L7.928/20L2.
20.2.1. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços

ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

21. DOS PREçOS REG§TRADOS

21.1 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:
a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão
oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de
Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser reglstrados tantos fornecedores quantos
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a

quentidade total estimada para o item.



22. DA ATTERAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer elteraçôes, mediente justificativa da

autoridade competente, êxceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as

disposições da Lei Federal ns 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para

alteraçôes contratuais.
22.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador pÍomover as necessárias negociações junto
aos fornecedores.
22.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
22.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) liberar o fornecedor do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidades, confirmando a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

22.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

23, DO CANCETAMENTO DO REGISÍRO

23.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço re8istrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
23.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

21.2 A existência de preços registrados não obriga a Administrâção a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especÍfica
para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a vantagem técnico-
econômica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
caso de igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do prazo de validade
estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas necessitar a

Administração.



a) o preço registrado e e indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão
oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de
Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a

quantidade total estimada para o item.
23.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
23.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada
automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) inexistência de saldo remanescente.

25. DO CADASTRO NO SEr - STSTEMA ELETRÔNICO DE TNFORMAçÃO

25.1. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de
lnformaçôes - SEl, conforme a lnstrução Normativa ne 008/2017-SEGPLAN.
25.2. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços e

os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim.
25.3. Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sel.goÍas,gov.br/como_se_cadastrar e segulr todas as orientações ali dispostas,

24. DOS USUÁRpS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

24.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a

partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. Poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que

devidamente comprovada a vantagem.
24.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis fornecedores
e rêspectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
24.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
pÍestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente
assumidas.
24.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

24.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos

adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua
proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a

vigência da Ata e do contrato.



25.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de
Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser
obtidas nos telefones (62) 3207-572315727 ou e-mail sei@goias.gov.br

26. DAS COND|çÔES plRA TOnUALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

26.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03
(três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este
prazo ser prorrogado, a critério da Administragão, desde que ocorra motivo justificado.
26.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor
deverá manter as condiçôes de habilitação.
26.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de suas
propostas.

26.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar
situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das
propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo ao registro de preços,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
26.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele
ofertado inicialmente.

27. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

27.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto
no art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.
27.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93.

28. DO REA'USTE DE PREçOS

28.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2e, da Lei Federal na 10.L92/Ol contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

29. DA RESCEÃO CONTRATUAL
29.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
29.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93, são motivos de rescisão do
contrato:
l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;



V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.
Vl - A subcontratação total ou parcial do seu ob.ieto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forme do § 1s do
art. 67 da Lei Federal nP 8.666/93;
lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1s do
art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja
normalizada e situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
Xvlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ne 8.666193,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Parácrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do Drocesso. assesu rado o contraditório e a amola deÍesa.

30. DO PAGAMENTO

30.1. Após a entrega dos bens ou prestação dos serviços, a contratada deverá
protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente no CONSELHO ESCOLAR.



30.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de
contratação do CONSELHO ESCOLAR a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.
30.3. Os pagamêntos serão efetuados em até 30 (t.inta) dias após a protocolização e
aceitâção pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo
setor competente. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao
cumprimento dos critérios de recebimento, obedecida, em qualquer caso, a ordem
cronológica de pagamento a que se refere o Decreto estadual ns 9.561/2019.
30,4. Os oagamentos somêntê serão efeti dos por meio de crédito em conta corrente

u da Contratada na Caixa Eco ica Federal - CEF

lnstituicão Bancária contratada oêlo ado de Goiás para centralizar a sua
movimentacão financei ra nos termos do art. 4e da lei Estadual n.s 18.364, de 10 de
ianeiro de 2014.
30.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções,
o prazo para pagamento estipulado no item 30.3 passará a ser contado a partir da data
da sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto estadual ns 9.561/2019.
30.6. Nenhum paBamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
30.7. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o CONSELHO ESCOLAR efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.

30.8. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida,
desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l /365) onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
30.9. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR

é 00.000.000/0000-00.

31. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
31.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços,
para os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão da respectiva Nota de Empenho.

32. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
32.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital



e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - CometeÍ fraude fiscal.
32.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
l- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da
data de sua convocação;
ll - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;
lll-0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não Íealizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
32.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao
contraditório e à ampla defesa;
32.4, As sançôes serão registradas e publicadas no CADFOR;

32.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública;

32.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;
32.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada
de forma isolada ou cumulativa, sem preiuízo de outras medidas cabíveis;
32.8. Não será aplicada multa se o atraso na entrega resultar de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovada.

33. DA CONCTUAçÃO r uronçÃO
33.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem
da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996
e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.

34. DA CúUSUTA COMPROMTSSÓRIA



34. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
âcaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual np L44, de 24 de julho de 2018,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONC|LIAçÃO, MEDTAçÃO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO fSfeOUt (CCMA), outorgando a esta os poderes
para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder
Judiciário para julgamento desses conflitos.
35. DISPOSçÕES GERATS

35.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.
35.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração
das condiçôes do mercado, conforme determinação do Art.9", inciso Xll do Decreto
Estadual n" 7.431 /ZOlt.
35.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e letitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
35.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.
35.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimldade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
35.6. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet.go.gov.br a fim
de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações
sobre o andamento da realização da sessão do Pregão.
35.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
35.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não
importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.
35.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e
a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes e elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
35.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

35.11. Caberá à empresa licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
35.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente neste CONSELHO ESCOLAR.



35.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do
futuro contrato ou da execução do objeto licitado.
55.i4. À eÍnpÍesa Culttadlàüir deverá lrrarrter duizlrue ruüa a execuçãu ciu r-urrtratu e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
35.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente o

compromisso assumido.
35.iô. À SEDijC Í e5cÍ và jse u dir eitu üe aireiat as tui rdiçües üeste Eüitai e r eaür ir pr azu
para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

35.17. A Secretária de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato
e5!Í ato e ruÍ rud[ rer r LauO \dr r", f,J. uu ueLr eto c5rduudr Í r: :r.ooo/ zvz\ri.
35.18, A anulação do Pregão induz à do contrato.
35.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo

uI iacIJ, uo ueLÍero Eltauuat n! t.ooot 2v2ul.
35.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé, o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.
35.21. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-GO,
currr 'tetrút rLia expressa zrquaiquer uurÍo, pul rtrais priviiegiaüu que seja uu venira a se

tornar.

36. ANEXOS

36.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ttllEra\, I - r Et lltu uE nctEÍe Lrd

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO lll - Minuta do Contrato
ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art. 27 da Lei Federal n.e 8.666/93
ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

ÀiúÉ;{O Vi - Rciaçãu de Ducuttrcttros que poüerãu :er :ui.r>iituítius peia opre>errraçãu

Certificado de Registro Cadastral - CRC

Catalão, 25 de março de 2022.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através
de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender
às necessidades dos Conselhos Escolares Virgílio Frencisco de Oliveira, Rita Paranhos
Bretas, São Francisco e Joaquim Araúio, no município de CatalãocO, conforme Edital

e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste
termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguÍos, gue
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na

rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar
e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que

necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário,
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.
z.l Ptomover o Íornecrmento generos airmentrcros para a Alrmentaçao tscorar cuJa

finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto
as Unidades Escolares CEIA Prof.r Alzlra de Soura Campos, Rltâ Paranhos 8têtas,
Wilson Elias Jorge Democh ê Joaquim de Anúio e Silva do município de CatalãeGo,
nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE.

Para atender o calendário escolar do PRIMEIRO SEMESTRE DÉ.2022.

4. ESPECTFTCAçÕES MíNIMAS DO OBJETO E VATORES

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE



4.2 LOTE 1- AÇOUGUE

GÊNEROS

ATIMENTíCIOS
UNIDADE DrscRrMtNAçÃo QUANTIDADE VATOR UNITÁMO VATOR TOTAT

1 KG APRESUNTADO

Produto cárneo suíno,
industrializado, cozido, com
textura, cor, odor e sabor
característicos, no máximo 2,5% de
proteínas de origem não cárnea,
12% de gordura e 5% de
cârboidratos, isento de su.iidades e

impurezas, dàta dê fôtiâmênto e de
validade de no mínimo 48 horas
impressos na embalagem. Prazo

mínimo de validade 3 dias, após a

data de entrêga.

LOr propfla, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
característico, máximo de 10plo de
sebo e/ou goÍdura e 3% de
aponevroses, ausência de parasitas

e larvas, isenta de cartilagens e

ossos. Embalagem de polietileno
atôxico, resistente, transparente,
intacto. A embalagem dêverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do SIF (Serviço de lnspeção
Federal), SlSE (Serviço de lnspeção
Estadual) ou SIM (Serviço de
lnspeção Municipal). Com validade
de 15 dias após a data de entrega

Lombo desossado, sem pele,

congelado, limpo em cubos ou peça

inteira. Embalado individualmente
em saco plástico dê polietileno
transparente e atóxico,
acondicionado em caixas lacradas,
limpas, secas, não violadas,
resistentes, que gaGntam a

integÍidade do produto até o
momento do consumo. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiflcação, procêdência,
informações nutricionais, número
dê lote, data de validade,
quantidadê do produto e Registro
no SlF, SISE ou SlM. Embalagem de 1
Kg,2 Kg,3 Kg,4 KB ou 5 kg. Com

276 Rs18,0O 4.968,00

1.897 Rs29,0O 55.013,00

480 Rs23,00 11.040,00

3KG

CARNE BOVINA

DÊ 2!

AcÉM (MoÍDÀ
CUBOS OU

rscAs)

CARNE SUíNA
(LOMBo):

2KG



4KG

5KG

validadê dê 15 dias âpós â data de
entrega

Preparada com carnes de primeira
qualidade em bom estado sanitário,
estar isento de substâncias
estranhas a sua composição.
Embalagem intacta, na embalagem
deverá constar dâta dâ fabricãção,
data de valídade e número do lote
do produto. Não deverá âpresentar

LINGUIçA MISTA superfície úmida, pegaiosa,

exsudadq líquido, partes flácidas ou
consistência anormal. Não será
tolerada a presença de manchas
esverdeadas, pardacentas ou
coloração sem uniformidade.
Validade mínima de 3 meses na data
da entrega. Registro no SlF, SISE ou
stM.

Peito de frango sem pele, congelado
ou resfriado, aspecto característico,
não amolecido e nem pegajoso, cor
característica, sem mãnchas
esverdeadas, cheiro e sabor
càrâcterístico, com âusência dê
sujidades, parasitas e larvas.
Embalado em saco plástico

PEITO DE transparente e atóxico, limpo, não
FRANGO SEM violado e rêsistente que garanta ã

integridade do produto até o
PELE E SEM momento do consumo. A

OSSO embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE ou
SlM. Com validade de 15 dias após a

data de entrega

RS26,OO 35.920,001420

2.300 Rs15,0O 34.500,00

VAI.OR ESTIMADO DO LOTE 02 Rs142.tt41,00

4.6 o valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitânte vencedorâ do procêdimento licitatório no ato da entrêgâ, dêverá seguir
as recomendações conforme a Resolução RDC ne 216 de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA.



J9rluIltL.lglvílÚvvJ,99,!!9

produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DÂ iiiÂFiicÂtsiliD*Di Do ffiGiivif DÊ Êxctii3ivitÂH iiÂ iÂf;,Tici;ÂçÃo aE iv?iv
EPP'S

5.1 O valor total estimado da contratação excede RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

estabelecidos pelo Art.49, l, da LC ns t23120O6 e pelo Art.ss do Decreto np 746612017,
patamar que afasta a exclusividade de participação no certame de microempresas e
empresas oe pequeno porre. ror sua vez, tambem nao é apircavei a regra oo Arr.4, l e
Ill da LC ne L2312006, que estabelece a destinação de itens com valores inferiores a RS

80.000,00 ou da estipulação de cota de até 25% para ME/EPP para itens compostos por
bens divisíveis com valores totais superiores a esse patamar, tendo em vista que o valor
estimado para cada lote é superior, bem como a dificuldade da Unidade Escolar de fazer
a gestão de varios contratos stmultaneamente.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelos

Conselhos Escolares Virgílio Francisco de Oliveira, Rita Paranhos Bretas, São Francisco

ê Joaquim Araúio , para solução de seus débitos, obedecida, em qualquer caso, a ordem
cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.561/2019;
6.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Reeularidade Fiscal l, Trabalhista, Estadual e Municipal
devidamente atualizadas.
6.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reaoresentacão, desde que devidamente resularizados.

6.4 Os Conselhos Escolares Virgílio Francisco de Oliveira, Rita Paranhos Bretas, São

Francisco e Joaquim Araújo, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com a§

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ne 8.666/93.

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
7.1As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2022, qual seja:

Níveis de Ensino - FNDE

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino

Fundamental)

2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino

Fundamental)

o I NIJL

)otação Orçamêntária

o2t.240r.12.361. 1008.2019.03. 109.90.39.40

ozL.2401.L7.36L 1008. 2019.03. 109.40. 39.40



o27.240L.L2.362. 1008.2019.03. 109.90.39.40

o2t.2407.12.366. 1008.2019. 03. 109.90.39.40

027.240L.72.367. 1008. 2019.03. 109.90.39.40

PROTEGE

2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino
Médio)

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (366 - Educação

de Jovens Adultos)

2019 - Fornecimento de Alimentação Escolar (367 - Educação

Especial)

)otação Orçamentária Níveis de Ensino - PROTEGE

02t.2401.r2.3611008.201s.03.ls6.e0.3s.40 il::#::::il"nto 
de Alimentação Escolar (361- Ensino

02t.2401.t2.36t1008.201e.03.1s6.40.3e.40 í'rt:,iffi::'ffito 
de Alimentação Escolar (361- E' Fund'

o2L.24oL.r2,362.1008.2019.03.156.90.39.40 
2019- Fornecimento de AlimentaÇão Escolar (362 - Ensino

Medio)

o21.24ot.12.366.1008.201e.03.1s6.e0.3s.40 Íli:;llTjllffnto 
de Alimentação Escolar (366 - Educação

o2r.24oL.L2.367.1008.2019.03.156.90.39.40 
2019 - F.ornecimento de Alimentação Escolar (367 - Educação

tsp ecla l,

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a clientela
que a Unidade não atende.

8. QUATIFICAçAO TECNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

8.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as caractêrísticas indicadas

nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento
de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao

somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento
do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em)ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados

da empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual

ou federal competente.
d) Alvará de licenca e funcionamento. a fim de comorovar a oualidade hisiênico-
sanitária dos produtos.

9. CRITÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
<êr nôuô. c n;iai4ai< nãa scnd4 â.êitô êm hi4ót4sc âlqr rn< nrôdr tfô§ rêãn@rrpitâdô<

e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis,
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amassados, arranhões e deformidades;
9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;
9.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
ti, rttí,titrv j.3 (i,êr) rrç>e) d uurriar a Joio r,iu r cuci.ri,, 

'e, 
r iu.

10. DA FORMA, PRA;ZO E tOCAt DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de
formâ DlÁRlA; as quantidades serão definidas conforme a demanda das Unidades
rscorares, que encamrnnarao um cronograma cie enrrega;
10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
aDarxo:

UNIDADE ESCOTAR ENOEREçO DE ENTREGA ENTREGA DIÁRN ENTREGA SEMANAT ENTREGA QUIÍ{ZENAT

CAA-Prof! AlzlÍa

de Souza Campos

Rita Paranhos
Bretas

loaquim de Arâúio
e Silva

wilson Elias Jorgê
Democh

srm

Sim

HORÁRIO DA
ENTREGA

07;00 as 12;00 hrs e
18;00 as 22;00 hrs.

07:00 as 18;00 hrs

07:00 as 18:00 hrs

Sim

Sim

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conlorme cronograma
de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adiciona[ solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da

Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com
proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garentir a integridade e a
qualidade dos mesmos;
10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;
10.6 As entreqas dos orodutos deverão ser realizadas dentro do orazo de vigência do
contrato;

R:Ten ColJoão
Cerqueira Neto,37O- B.

Mãe de Deus

Rua 5, n. 22, B.

Flâmboyant

Rua Catarina Elias Sêbba,

315, Centro

Rua Tamoios, 172, B.

Nossa Senhora de
Fátima

07:00 as 18:00 hrs.



10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

quantidade dos produtos entregues;
iü.9 À errtrega irca ucrr rtiir-iui raria a ateitatju puÍ paÍre ciu íiscairie:igi rarjo par a r eccirei,
conferir e aceitar o produto;
10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;
iü.i i ús proürrus üeveÍãu ser acut rtiiciutrirüus errr eÍrÍilaiaBeÍi5 que artirüanr as iturrnas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e

co r;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
j.0.13 O reuei.ritrrerrio'du oi.rjei.t, rrãu exciui a i espurrsaLiiiüirrie da uutriraiada peio:
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
ú2 (üoisi dias cur t iür.rs;

10.X5 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas
Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que
LlnlscÍrddus tiepois üu rerei.rirrretmr tius protiutos peio Colrseiiro iscoiar, Íicará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira
i.ü.-i7 irio Ínuínctru üa errtregau lespulrsávei peiu leceilirlrerrtu putielá reLusdr t.l5

produtos se estes não entenderem as especificações do edital
10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos pÍodutos.

11. DAS AMOSTRAS * PRAZO, LOCAr E CONDTçÕES DE ENTREGA

ii. j. Âs ar rtlsirzs só pur-ier ão >et exigiria> riu iiLir.dÍre r-ia::iiiuaúueii'prirtreiru iugai, rrus

termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto Estadual np 9.6661202A;
11.2 É facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
a partir da solicitação, nos seguintes endereços CEJA- PROF. ALZIRA S. CAMPOS, RUA
TEM. CEt. JOÃO CERQUEIRA NETO, 370-8, MÃE DE DEUS, DAS O7:ü) AS 12:OO C 18:fi)
A5 Z2:(ru(bzl, Jrr-r.l-IrOE; L.i Rtl A PAKANHUs õREl A5, ÍtUA 5, N 22i6, ijLAnIt UyAN t,
DAS 07:ü) AS 18:00; C.E JOAQUIM DE ARAUJO E SIwA, RUA CATARINA ELIAS SEBBA,

315, CENTRO, DAS 07:ü) AS 18:00 (64) 3411-3001; C.E WILSON EIIAS JORGE DEMOCH,
RUA TAMOIOS, 172-8, NOSSA SENHORA DE FATIM4 DAS 07:00 AS 18:00 1641 3442-
8046, a ser determinado pela Coordenação Regional de Educação, as mesmas deverão
ser suiieiLaüas a depetrder tia rrrarca, casu seja urnd írdrLd l.roucu eurrireeiüa, iravetrüu a

necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3

dias úteis após a convocação;



12.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especiÍrcaçoes, conorçoes e prazos prevrstos;
12.2 A CONTRATADA deverá manter as condiçôes de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Terttru üe Rgíerêrrcia e resl.rutiüer totias as cutrsuitds que a LUrttÍararÍr.e reaiizai rro que
se refere ao atendimento do objeto;
12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
uE nEiElÍflrttA e, íJOi LUit5cBuIltte, lru L\Jt\rn,{rL,, e a LrnrjEtvr uE r\JÍlrIELllvtEr\ r\J,

não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
Lj,l Atuar oe Íorma ampra e completa no acompannamento oa execuçao oo oo,eto;
13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
l3.4Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especiair t rert le r"iesiglradu pur purtaria, LUnru reÍJre5eírlalrte tia Htir t rir risu açãu, lrus

termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

11.3 Caso opte pela apresentação de amostras, as

mesmas deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação do item,
a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPI do fornecedor.
i.i;4 O(s) prroüuto(s) aprr eser r rarier(sj cr.rrr rr.r ÀiviOSTÀÂ(S) -podeiá(ão) ser ai.reriu(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.
11.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Reíerênuia e us auiúutos scrrstrriais que elrvuivelrr arráiises üe culriru suir.ietivu
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro
11.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constâr nos autos;
11.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
r eceiritrrerriu r;a5attrurira>, e errritit u Pareccr Túuriçu cia> Àrrrtr>iia>, erir aLú 24 (virric e
quatro) horas após a entrega das mesmas;
11.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
strüseq uet t tes cri.rser vadas r ig,ur usr,rrt rer tte a orderrr cie ciassiíicaçãr-r, Íio ÍíresÍÍro pÍdzo
constante.



13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
i3;6 irupeciurrar os ttrareriais uriiiz;riius peia Corruatada trrala execução cius serviçus.
13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
itrsuurrrerrtucontratuai,putierrduíeLusdruleceirirrrento,casolrãuestejadeaculüueullr
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.
13.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
reÍliru üe tíereÍ eí lLrir,

13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
13.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
ti;r i'tuta Fiscai, u ieceiittretrtu e u aceite üus pl uüurus eÍlrretucs, irerrr «.lrru rejeiral, nu
todo ou em parte, o produto que a empresâ CoNTRATADA apresentar fora as
especificações do edital e seus anexos.

14. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

r.+.J.. rrreÍIl uaquetas ueLerÍnrÍaduds por rersr ueLretus, reBurdIlrerrtus e ueíndts
dispositivos legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no Termo de
Referência.

t4.2 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e nu LuÍniar.u, aiein tias üettrais eulrirraçües iegais, garantitiu u riileito à arlrpia cieíesa,

o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua pÍopostai
| - Não assinar o contrato;
ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
iV- Cau>ar u aira>u rra cxcuuçãu tiu ui.rjriu,
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
iX- Detiarar irríurrrrações íaisas, c
X - Cometer fraude fiscal.
14.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos
os seguirres iir r rites ltráxittrus.

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em



firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados

da data de sua convocação;
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

pane üu íur r reeirr ret tru não reaiizaüu;
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado.
por cada dia subsequente ao trigésimo.
14.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o diÍeito ao

contraditório e à ampla defesa;

-r+.f A5 sdlrçues 5eÍau ÍeB,rstÍdud5 c Puu Ldud5 ltu LAUrun;
14.6 As sançôes descritas neste, tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública;

i4.7 Hrrruiia ptrcir* á ser riescc,rriada dor pag,attierúr.r> ever riuzirl ret r ie devidu> uuzirrda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

14.8 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
14.9 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso

íurtuitu tru de íurça ltraiur devidatrrerrre eutrtpruvada.

ls. DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

15.1A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos
por?onana 0e Gestao;
15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;
15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

r esuite üe irlpei íeiçües rÉurricas ou'vícius r eriiüirór ios, e,ria ocorrêrrrcia ciesta, rrãu
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o art. 70 da Lei ns 8666/93.
15.4 O representante da AdministraÇão anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
LUÍÍru u rrurtre rius ser vitiures evetftuaiÍrrertte errvuiviüos, ticter lrril ral rdu o que íur
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREçO

J-O. J. \J Per rUUO Ue VrB,eÍ rLrd sCr d UC r-Z {UUZe' l lle)e), LUl r LdUU5 d [.rdr Ur Ue )Ud ars5ríldturd,

e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação, o prazo de vigência
contratual sera de u7 (sete, meses, contaoos a partrr oa data oe assrnatura e etrcacra

após sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiâs, podendo ser prorrogado por
igual período, conforme disposto no artigo 57, ll da Lei Federal n. 8.666/93.



18. DO REAJUSÍE DE PREçOS

18.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne L1.l92l0t contados da assinatura inicial do
ier rrru, uu tio úiiirriu r caju>ie.

19. DO ACRÉSC|MO E DA SUPRESSÃO DE SERV|çOS

19.1 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

20. DA SUBCONÍRATAçÃO
20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ne. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.

J"\no :,t$,, 4utot-t,ot
Dalva Stela Teixeira
Pregoeira da CRE de Catalão

Dolvo StelaTeíxeíro .

$D€Írbm AdmmistÍaha tduo(ional

Poíâria no 14'1812019



ANEXO II - MINUTA DA ATA

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOs ATA Ne XXV2oXX-CONSETHO ESCOTÁR

xxxxxxxxxxxx»oüx

EDiTAI DE UCITAçÃO Ne XXX/2021- CONSEU{O ESCOTÁR XXXXXXXXXXXXXXXX

cotÉGrc/EscorA ESTADUAT xxxxxxxxxxxxx

cooRDENAçÃO REGTONAL DE )fiXXruOvGO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNrcO SRP - MENOR PREçO

PROCESSO N" 2021.(xx)0.m0.ün0

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXX de dois mil e XHfi, pelo presente instrumento, ao

CoNSELHO ESCOLAR nOü»O«XXXX, ÓReÃO GrnrnCrADOR desta Ata de Registro de
Preços, inscrita no CNPJ sob o ns 00.000.000.0000-00, ora representado
pelo PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão,

RG ne xxxx-órgão emissor/UF e CPF/MF sob o ne 0@.@0.000-00, nos termos da Lei

Federal nc 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nc 10.520 de 17 de julho de
2002, da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma
suplementar, pela Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2OL2, pelo Decreto
Estadual ne 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto Estadual ne 9.566 de 21 de maio

de 2020, Decreto Estadual np 7.42512OIt, Lei Complementar ne L!7 /2075, Lei Federal
ne l!.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ne 06 de 08 de maio de 2020 e
demais normas vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, conforme a classificação das propostas de preços apresentadas quando da

realização do Pregão Eletrônico SRP ns )0fi/2021-CONSELHO ESCOLAR )OfiXXXXX (tipo
menor preço por lote) e homologação pelo Presidente do Conselho Escolar, publicada

no Diário Oficial do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e

eventual(is) Pregão EleÜÔnico tem por finalidade a contratação de empresa, através
de Sístema Reglsro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades dos Conselhos Escolares nOfl (IÍ{SERIR [{OME DE TODOS OS

coilsEtHos quE sERÃo coÍtTEMPlÁDos), nos municípios de xxxxX (Í{oME DE

TODOS MUNTCíppS OOS CONSEIHOS ESCOIÂRES), conforme Edital e Anexos, de

acordo com as especificações e quântidades estabelecidas no item 4 do
termo., estabelecÍdas neste Edital e seus Anexos (Processo 2021.@00.000.0000).

ITEM XX
FORNECEDOR:

CNPJ:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário RS ValorTotal RS



CúUSutA PRIMEIRA - Do oBJETo
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual contratação de empresa, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender
às necessidades dos Conselhos Escolares XXXX (INSERIR I{OME DE TODOS OS

CONSETHOS qUE SERÃO CONTEMPLADOS), nos municípios de XXXXX {NOME DE

TODOS MUNICíploS OOS COÍ{SEIJ{OS ESCOTARES}, conforme Edital e Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do
termo, estabelecidas neste Edital e seus Anexos, quantidades estimadas e condições
no Edital do Pregão Eletrônico 5gp po J2021 - ltem xx e seus anexos e Proposta(s)
apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).
Parágrafo 1e - O ob.ieto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta
ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n' 2021.ü)00.ü)0.0000 que a
originou.

cúusurA TERcETRA - DA qUANnDADE poR óRGÃo pARíctpE E DA unuzAçÃo DA

ATA
Parágrafo 1q - A Ata de Registro de Preços, durante sua vlgência de 12 (doze) meses,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.
Parágrafo 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticedos, obedecida a

ordem de classificação.
ParâgraÍo 3s - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.

cúusur.A SEGUNDA - oA VALTDADE E Do REATUSTAMENTo Dos pREços

Parágrafo 1q - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12

{doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no
Diário Oficial, sem alteração dos quantitativos originalmente registrados, em obediência
eo art. 23 de Lei Estadual na L7.928/20t2. Durante seu prazo de validade, âs propostas

selecionadas no registÍo de preços ficarão à disposição da Administração, para que se

efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite
estabelecido.
Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.
Parágrafo 3e - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata
e iniciaÍ outro processo licitatório.



Parágrafo 4s - A libereção da participação na Ata de Registro de Preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes,
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente
registrados na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 5e - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e
pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições
de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.

CúusUIÁ QUARTA - Do FoRNECIMENTo
Parágrafo le - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por lnstrumento
Contratual e deverá seguir as caracteÍísticas, prazos de entrega e locais constantes no
Anexo I - Termo de Referência - do Edital.
Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúUsUI.A QUINTA. Do PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

Parágrafo 1e - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de

alguma forma paía tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida, desde
que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão

calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l /365)
onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Parágrafo 2e - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condlcionado ao cumprimento
dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica,

fiscal e trabalhista.
Parágrafo 3e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de

Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

conforme disposto no inciso Xlll do art. 55 da Lei Federal ne 8.666/93.
Parágrafo 4e - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o período

compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido no Termo

de Referência e a taxa registrada em Ata.
ParágraÍo 5e - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam

recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento necessário à

implantação do referido objeto.

CúUSUTA SEXTA- DA FORMA DE CONTRATAçÂO

Parágrafo 1e - Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da

necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGÃo GERÊNclADoR da Ata de Registro de

Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser

praticado.



Parágrafo 2e - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo
ÓneÃO efneruClADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da
notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo lll do Edital),
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

Parágrafo 3e - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora
da validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 4s - O Período de vigência do Contreto será de 07 (sete) meses, contados a
partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.
Parágrafo 5e - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo 6s - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do
Edital.

Parágrafo 7e - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.
Parágrafo 89 - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de

exclusiva responsabilidade do Contratado.
Parágrafo 9e - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as

obrigações previstas na Lei Federal ns 8.666/1993 ena Lei Estadual ne ü.92812012.

cúusulÂ SÉTMA - Do CANCEIAMENTO DO REGISTRo DE PREçO DA PROPONENTE

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO

ESCOLAR XXXXXXX quando:
l. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
lV. Estiverem presentes razôes de interesse público, devidamente iustificadas.
V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irre8ular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
Parágrafo 2e - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço,
por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
Parágrafo 3e - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO

ESCOLAR.

Parágrafo 4e - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.



cúusurÁ orrAvA - Do coNTRorE E DAs ATTERAçôES DE pREços

Parágrato 1e - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos,
obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às alterações contratuais.
Parágrafo 2e - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.
Parágrafo 3s - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como Órgão
Gerenciador, deverá:
l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.
Parágrafo 4q - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e

o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua

impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.
Parágrafo 5e - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

CúUSUTA NoNA _ Do ÓRGÃo crRrrcnooR E DO GERENCIAMÊNTO DA ÂTA

Parágrafo 1s - Caberá ao ÓneÃo GERENCIADoR a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:
l- Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos pelos

participantes da Ata;
ll - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços;

lll - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do objeto do Sistema de RegistÍo de Preços e coordenar, com os órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais indicados;
lV - Buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às

características técnicas do objeto a ser registrado;
V - Garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos
previstos no Decreto.
ParágraÍo 2e - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será

servidor responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal, com

assessoramento que julgar pertinente.

cúusur-A DÉcrMA - Dos usuÁRros DA ATA DE REGrsrRo DE PREços



Parágrafo 1e - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que
devidamente comprovada a vantagem.
Parâgraio 2e - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à

unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.
Parágrafo 3e - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes,
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente
registrados na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 4e - A Ata de Registro de Preços será assinada pelâ autoridade competente e
pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições
de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.
Parágrafo 5s - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das
atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93, compête:
l- Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;
ll - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;
lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
lV - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
V - lnformar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recuse do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços,

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

Parágrafo 1e - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condiçôes e prazos previstos;

Parágrafo 2s -A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam,
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;



Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes
do Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no
que se refere ao atendimento do objeto;
Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
Parágrafo 5s - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

CúUSutA DÉcIMA SEGUNDA- DAs INFRAcÔEs E sANcÔEs ADMINISTRATIVAS

Parágrafo 1e - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:
l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
Parágrafo 2e - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução

do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominaçôes
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecidos os seguintes limites máximos:
l- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso

de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrâto ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da

data de sua convocação;
ll -0;% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;
lll-0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
Parágrafo 3e - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o

direito ao contraditório e à ampla defesa;
Parágrafo 4e - As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

Parágrafo 5e -As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública;

Parágrafo 6e - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;



Parágrafo 7e - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo
ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
ParágraÍo 89 - Não será aplicada multa se o atraso na entrega resultar de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovada.

CúUSuI.A DÉCIMA TERCEIRA. Tx) FoRO
Parágrafo 1e - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução
deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida
de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).
parágraÍo 2e - CÂMARA DE coNcrllAçÃo, MEDrAÇÂo E ARBTTRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,

Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior
ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das

normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

Parágrafo 30 - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente

a cidade de Goiânia.
Parágrafo 4e - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5e - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas

integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
Parágrafo 6s - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência
(incluso o seu Regimento tnterno) da CÂMARA DE coNclllAÇÃo, MEDIAçÃo E

ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9.307, de 23 de

setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual ne 1114, de 24 de iulho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de

2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

Parágrafo 7e - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio

eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstes em lei.

ParâgraÍo 8e - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura

de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTAOUAI (CCMA), C

não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes estarem

ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREçOS,



CONSELHO ESCOTAR

DE

EM XX DO MÊS

DE 2021.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

Pelo FORNECEDOR (ES):

Representante Legal



ANEXO III . MINUTA CONTRATUAL

contrato ne_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR 

-, 

e a

empresa , para os
fins que especifica, sob as condições a

seguir descritasl

CONTRATANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ ns 00.000.000/0000-00, com
sede na ................ ne __, Qd. _ Setor MUN|CíP|O/CTDADE - GO,

neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar _do
Colégio/Escola Estadual __, conforme Portaria de Posse/Nomeação do
Cargo ne /2021, FUIÁNo DE TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil xx,
profissão xX, inscrito no CPF/MF sob o ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA

pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na , inscrita no CNPJ sob ne

tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

inscrito (s) no CPF sob o ne

dorevânte denominada simplesmente CONTRATADA.

1. CI.AUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO tEGAt
1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ne X§,12O21, aberto em
WJ(X/202I, na forma da Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do Decreto

Federal ns L0.024/20I9, do Decreto Estadual ne 9.666/2020, da Lei Federal nq 8.666/93
de 21 de .iunho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal ne IL.947 de 16 de junho

de 2009, Resolução CD/FNDE nq 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes

DAS PARTES:



à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de
Homologação de _J J2021, constante no Processo Filho ns 2021.0000.000.0000, o
qual faz parte do presente contÍato, independentemente de transcrição, regendo-o no
que for omisso.

2. CúUSUIÁ SEGUNDA- DO OBJETO

2.1- Constitui objeto deste Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratâção
de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros
alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o
intuito de atender às necessidades dos Conselhos Escolares XXXX (|[{SERIR NOME ÍX)
COIIISEIHOS qUANDO DA A§SlÍ{AruRA DO COÍ{ÍRAÍO), nos municípios de XX)(XX
(I{OME DE TODOS MUI{ICíPIOS DOS COÍ{SET.HOS ESCOTARES}, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do
termo.

VALOR TOTAT:

2.2 -Tanlo os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.
2.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta os

acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65,
parágrafo 1q, da Lei Federal ns 8.666193.

3. cúusurA TERCETRA - cRrrÉRDs DE AcErrAçÃo Do oBJETo
3.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afestamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;
3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 (sessenta)

dias de fabricação;
3.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de

no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento

4. CúUSU|Â qUARTA- DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

forma DlÁRlA, podendo alguns itens serem entretues de forma SEMANAT E/oU
qUINZENAL, e as quantidades serão definidas, conforme a demanda da Unidade
Escolar;

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela

abaixo.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total RS



ENOEREçO DE

€NTREGA

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e
feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma
de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;
4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo edicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com
proteção (ex: lona) em perfeitas condiçôes de higiene, para garantir a integridade e a
qualidade dos mesmos;
4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos
produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam

causados à contratante ou a terceiros;
4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;
4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;
4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade

dos produtos entregues;
4.9 A entrega fica condicionada a aceitaÉo por parte do fiscal designado para receber,

conferir e aceiter o produto;
4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;
4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e

cor;
4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;
4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contÍatada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificaçôes.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos;
4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alteraçôes
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,

Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que

UNIDADE

ESCOTAR

QUAÍ{TIDADE
A SER

ENTREGUE

DESCRIçÃO ENTREGA ENTREGA ENTREGA

DO ITEM DIÁRIA SEMANAT QUINZENAI.

HORÁRIO

DA

ENTREGA



constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira
4.17 No momento dâ entrega o responsável pelo recebimento poderá rêcusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital
4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

5, CúUSUIÁ qUINTA - DA VrcÊNCA DO CONTRATO

5.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação, o ptazo de vigência
contratual será de 07 (sete) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia
após sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser prorrogado por
igual período, conforme disposto no artigo 57, ll da Lei Federal n. 8.666/93.

6. cúusur-A sExrA - DA FrscAllzAçÃo Do coNTRATo
6.1.A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos
por Portaria de Gestão;
6.2 A publicaÇão da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

6.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em

conformidade com o art. 70 da Lei Federel ne 8666/93.
6.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorÍências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

7. CúUSU|Á SÉflMA- DO VArOR
7.1.O valor total deste Contrato é de RS

(-),conformeTermodeHomologaçãodoPregãoEletrônico
SRP.

7.2. A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho ne

,de / / , referente ao período de . no

total de RS

7.2.1. No exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçâmentos-Programas, ficando a CONTRATANTE

obrigada a apresentar, no início de cada exercÍcio, a respectiva Nota de Empenho

estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar, respeiteda

a mesma classificação orçamentária.

Descrição Código Denominação



UNÍDADE ORçAMENTÁRÍA

FUNçAO

SUBFUNçÃO

PROGRAMA

AçAO

GRUPO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO

MODATIDADE APTICAçAO

7.3. Nos pÍeços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e
encargos devidos em razâo da execução deste contrato.
7.4. Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do
contrato.

8, CúUSUI.A OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a

apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo
Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento efetivamente cumprida(s).
a) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fisceis,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escoler (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos;
b) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Regu laridade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal
devidamente atualizadas.
gLEm caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais. o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
d) O Conselho Escolar(NOME DO CONSELHO) , pagarâ, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.55, inciso Xlll, da Lei Federal ne

8.666/93.
8.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizadas na

sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de
fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela

Unidade Beneficiária.
8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências dos
órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e ainda,
serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente
acompanhadas de relatório da(s) compra(s), observadas as condições e cláusulas deste
contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitetivo do item,
conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca, número



do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de licitação, valor
unitário e total de cada item.
8.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto de
conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua respectiva
protocolização.

8.5. As contas serão pagas até o 30e (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos produtos,
objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s),
devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade Beneficiária,
obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o
Decreto estadual nP 9.561/20t9.
8.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados
bancários para a realização do respectivo pagamento.
8.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pegamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(l/365)onde:
EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento;

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a dãta
do efetivo pagamento,
Vp = Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

9. cúusurÁ NoNA- DAs oBRTGAçÕES

9.1. DA CONTRATADA

9.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;

9.1.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
9.1.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao

atendimento do objeto;
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fornecimento, não sendo

aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.2.1. Designar por meio de portaria 02(dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

9.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão

em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.



9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art.67 da Lei Federal ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
9.2.5. Reallzar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabelecidas neste Contrato.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sançôes

administrativas.
9.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente

Contrato.
9.2,L2. Éxigk a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

9.2.13. A Contratante deverá efetuar o pagemento à CONTRATADÀ após apresentação

da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no

todo ou em parte, o produto que a empresa CoNTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

10. DAS SANçÔES ADMTNISTRATTVAS

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no

CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa,

o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

l- Não assinar o contrato;
ll- Não entÍegar a documentação exigida no edital;
lll - apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - fraudar a execução do contrato;
Vlll - comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
10.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais

cabíveis, à multe de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
70% ldez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em



firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação;
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.
10.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao

contraditório e à ampla defesa;
10.4 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

10.5 As sançôes descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública;

10.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;

10.7 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

10.8 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso

fortuito ou de força maior devidamente comprovada.

lL CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREçOS

11.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o arl. 2e, da Lei Federal ns tO.L92lOL contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.
a) os preços serão irreajustáveis durante a vigência da eta;

u. CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou

bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
L2.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal ne 8.666193, são motivos de rescisão do

contrato:
l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumpíimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, pÍojetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;
lV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação à Administração.
Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
Vll - O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1s do
art. 67 da Lei Federal ne 8.666/93;



lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
preiudique a execução do contrato;
xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato;
Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §le do
aít. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prâzos contratuais, bem como das

fontes de materiaís naturais especificadas no projeto;
XVll - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
Xvlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei Federal ne 8.666/93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;
PaÉcrafo único: Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal.

13. CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAçÃO
13.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal ne. 8.666/93, não será

admitida a subcontratação do objeto da licitação.

14. CúUSULA DÉC|MA qUARTA - DA CONCTLnçÃO E MEDnçÃO
14.1- As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018.



15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA cúUsULA coMPRoMIssóRn
15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decoÍrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
disponíveis. submetidos à arbitragem, na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual ne 1214, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde
já para o seu julgamento a CÂMARA DE coNCtLtAçÃo, MEDTAÇÃo E ARBTTRAGEM DA
ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os

árbitros e renunciando expressamente à jurisdiçâo e tutela do Poder ludiciário para
julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. cúusur.A DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

16.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
lnstrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,

conforme o art.61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93.

17. cúusulÁ DÉcrMA SÉTIMA - DA vrNcuuçÃo
17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP ne

)2027, vinculando-se ao Processo ns 2021.0000.000.0000 e a proposta da

Contratada.

$. CúUSUIÁ DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E FORO

18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio

Tribunal de Contas do Estado de Goiás.
18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal

ne 10.52012002, Lei Complementar nc L23/2006, Lei Estadual ne fi.928/2012, Decreto
Estadual ne 9.66612020, e, Lei Federal ne 8.656/93, e, supletivamente, os Princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás. para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.
E por estarem acordes, assinam este instrumento os Íepresentantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e
desejados efeitos.

coNsEtHo EscotAR _, em MUNlcÍPto/ctDADE, _ do mês de

de zOzL

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar



Unidade Escolar

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1

Nome:

CPF:

2

Nome:

CPF:



,,ANEXO AO CONTRATO, CONVÊNrc OU INSTRUMENTO CONGÊNERE"

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele. no tocante a direitos patrimoniais
disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da
realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

coNoLnçÃo, MEDrAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÂO rSrnOUAl (CCUA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da
Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo
funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três)

integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar
Estadual ne 114, de 24 de.iulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento lnterno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu

Regimento tnterno) da CÂMARA DE coNcrlrAÇÃo, MEDrAÇÃo E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nq 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei

ne 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho

de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença
título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
oficial da Procuradoria-GeÍal do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em
lei. 8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de

medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÂO CSTNOUNI (CCMA), C

não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a

existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral."
8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de

medidas judiciais pelas partes deverá ser imedlatamente comunicada à CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), C

não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a
existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.



CoNSELHO ESCOTÁR _, em MUNICíptO/CtDADE, _ do mês de
de 2021.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA:



ANEXO IV

DECTARAçÃO DE ATENDTMENTO AO rNC. V, ART. 27 DA LEI FEDERAT Ne 8.666/93 E

INC. XXXIII, ART.7S DA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1.988

........, inscrito no CNPJ oe..................., por intermédio de seu

representante legal o(a) S(a).................. portador(a) da Carteira de

ldentidade no............................ e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.s 8.666/93, da não-realização, no

estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18

(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, ne

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, _, de ______._"_-.._-. de

Assinatu ra e carimbo



ANEXO V - MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 XXX/2022

Processo ne 2021.0000.00.0000

Todos os campos são de preenchimento obrigatório
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

Banco: Agência: (nome/n")

Dados do Signatário - para assinatura do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: ldentidade:

Conta Corrente:

CPF:

Especificaçôes

Item do
Produto/Marca

Preço Preço Preço Preço

Unidade Quantidade Unitário COM Total CoM I Unitário sEM Total SEM ICM

tcMs (Rs) cMs (Rs) tcMs (Rs) s (Rs)

Valor Total da Proposta coM lcMs (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )
- lnformar, no que couber, a alíquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 12 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e vinte) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitação.

- Declero que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6q do Anexo lX

do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3e do Decreto
Estadual n" 7.569/20t2, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação internas, relativas à

aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando
mantido o crédito (Convênio ICMS 26103),

- Declaro que neste Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condições estebelecidâs no Edital da licitação e seus Anexos.


